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Brasília, 24 de janeiro de 2025

Ao Senhor José Geraldo Muniz
Presidente da Câmara Municipal de Ouro Preto - MG
Endereço: Praça Tiradentes,4l - Centro
CEP: 35400-000 - Ouro Preto - MG

Assunto: Resposta ao Ofício SEC/2.í-10-658 dc l8 de outubro de 2024

Senhor Presidente,

Em atenção ao Oficio SEC/24-10-658 ( 004437 6166]1, datado de 1.8 de outubro de 2024,
que solicita informações sobre a ampliação de fisioterapeutas e terapeutas no atendimento domiciliar, e

sobre a proposta do Legislaüvo de Ouro Preto, formulamos as respostas às questões apresentadas:

l. Quais sâo os caminhos para aumentar o número de fisioterapeutas disponíveis no
Programa Melhor em Casa?

Primeiramente. é importante esclarecer que o Programa Melhor em Casa realiza habilitações
de acordo com o porte populacional, conÍbnnc cstabelecido na Portaria GM/MS N" 3.00 de 2 dc janciro dc
2024.

O município de Ouro Preto - MG, com uma populaçào de 74.821 habitantes, pode habilitar,
conforme a norÍnativa, I EMAD tipo I e I EMAP.

Em relação à possibilidade de aumentar o número de fisioterapeutas e terapeutas disponíveis
no Programa Mclhor cm Casa. a opcracionalização disto cabe à gcstão municipal.Na nonlativa vigcnte sào

estabelecidos parametros minimos, mas nâo máximos de lotâção de proÍissionais nas

equipes. As exigências de composição rninima estabelecidas sâo as seguintes:

A.rt. 547: As EMAD devem contar com a seguinte comp!s-i-çaa-E!-n!na e carga horária
semanal (CHS) conforme a Classificação Brasrleira de Ocupações (CBO):

EMAD Tipo I:

Profissionais médicos com somatório de carga horária de, no mínimo,40 horas semanais por equipe;

Profissionais enfermeiros com carga horária mínima de ó0 horas semanais;

Profissionais fisioterapeutas ou assistentes sociais com carga horária minima de 30 horas semanais:

Profissionais técnicos de enfermagcm com cârga horária mínima de 120 horas semanais.

E



Art.548: A EMAP deve contar com, no mínimo,3 profissionais de nível superior, conforme

as ocupações listadas a seguir, totalizando, no mínimo,90 horas semanais de trabalho:

. Assistente social:

o Fisioterapeuta;

. Fonoaudiólogo;

. Nutricionista:

. Cirurgião dentista;

. Psicólogo;

. Farmacêuticol

. Terapeuta ocupacional.

Nenhum profissional integrante da EMAP pode ter uma carga horária inferior a 20 horas

semanais, e a soma das cargas horárias de todos os componentes da EMAP deve ser. no mínimo, 90 horas

semanais.

2, Há previsão de ampliação de recursos humanos pârâ essâ área?

Os recursos humanos necessários para o Programa Melhor em Casa estão estabelecidos nos
artigos mencionados acinra. O Ministério da Sairde nào realiza ampliaçâo das equipes. mas a gestão

municipal tem total liberdade para aumentar o número de proÍissionais conforme a necessidade local, desde
que respeitados os critérios estabelecidos para a composição minima das equipes.

3. Há possibilidade de agendar uma reunião para discutir a necessidade urgente de
reforço no atendimento domiciliar?

Estamos à disposição para agendar uma reunião, conforme solicitado. Para tanto. pedimos que
entrem en1 contato pelos números 6l-33156144 ou 31-33 159045, ou enviem um e-nrail para o endereço
atencaodomiciliar@saude.gol'.br para que possamos alinhar a melhor data para o encontro.

Ante o cxposto, colocamo-nos à disposição para evcntuais dúvidas ou esclarccimentos
adicionais.

Atenciosamente,

MARIANA BORGES DIAS

Coordenadora-Gera I

Coordenação-Gera I de Atenção Domiciliar - CGADOM/DAH U/SAES/MS
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